
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP N
o
 6.041, DE 2 DE OUTUBRO DE 2014. 

 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 68 do Regimento 

Interno de que trata a Resolução CNSP n
o
 229, de 27 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto 

no processo Susep nº 10.000431/00-11, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1
o
 Alterar a composição da Comissão constituída através da Portaria Susep nº 4.565, 

de 2 de maio de 2012, publicada no DOU de 4 de maio de 2012, seção 2, página 35, com a finalidade de 

administrar o Convênio entre a Secretaria da Receita Federal e a Superintendência de Seguros Privados – 

Susep, celebrado em 17 de fevereiro de 2000 e Termo Aditivo em 26 de maio de 2003.  

Art. 2
o
  Designar, para sua composição, os servidores: BENJAMIN SOARES DE 

AZEVEDO NETO, matrícula Siape n
o
 1818397; LIVIA PONTES DE MIRANDA BOMFIM, matrícula 

Siape n
o
 1818274; DIOGO ABRANCHES DE ALBUQUERQUE, matrícula Siape n

o
 1500809; MAURO 

WIZENBERG, matrícula Siape n
o
 1338149; EDUARDO ROCHA YANAI, matrícula Siape n

o
 1818492; 

e REGINA LIDIA GIORDANO SIMOES, matrícula Siape n
o
 1091483, ficando a coordenação dos 

trabalhos a cargo do primeiro.  

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

DANILO CLAUDIO DA SILVA 

Superintendente Substituto 

 


